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CÂMAR A Dú ... .., ..... u. nlJ'UQ 

PROJETO DE LEI Ng bD6!:fli 990 

(Dos Srs. Haroldo Saboia e Nelton Friedrich) 

Regulamenta o artigo 225, par igrafo 4g, da 
tui~io Federal, no que refere ao Pantanal 
Grossense. 

o CONGRESSO NACIONAL detreta: 

Consti­
Ma.to-

e AI,·t. 12 o pantanal Mato'-GI"ossense é patrimônio nacional e sua 
utilizaçio far-se-i dentro de condiç3es que assegurem a preservaçio do meio 
ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos naturais, em confornmidade 
com o art. 225, § 4g, da Constituiçio Federal. 

Art. 22 Para os fins a que se refere o artigo anterior, a utili­
do Pantanal Mato-Grossense obedece ~s seguintes diretrizes: 

I - cumprimento das determinaç3es contidas na legislaçio de pro­
conservaçio e recuperaçio de recursos naturais e meio ambiente; 

11 - intensificaçio da fiscal i zaçio quanto ao cumprimento da le­
gislaçio mencionada no item anterior; 

111 - dinamizaçio do processo de educaçio ambiental; 

IV - incentivo ~ pesquisa voltada para proteçio e mallejo dos I"e·­
cursos naturais da regiio - e sua divulgaçio; 

V .- elaboraçio de plall0s peri6dicos d~ ~codesenvolvimento para a 

, 12 Até ~ ~laboraçio do prim~iro plano d~ ~cod~s~nvolvim~nto ~ 
sua impl~m~ntaçio, ~ sem pr~juízo d~ outras ~xi9incias legais, d~pendem de 
~studo prévio de impacto ambi~ntal ~ licenciamento p~las autoridades inte­
grantes do Sistem~ Nacional de Meio Ambiente os ~Inpreendimentos e ativida'­
des potencialment~ indutores d~ amplas modificaç3es no meio ambiente do 
I~alltanal Mato·-Gross~nse. 

, 22 Subm~tem-se, desde j~, ~s condiç3es estabelecidas no par~ '-
9 1"::3. fo al1 t el" i OI" : 

I - a construçio de estradas, diqu~s e barrag~~s e outras edifi­
caç3es de que possam r~sultam alt~raç3es no comportamento da hidrografia 
acompanhadas d~ danos par a o equ i líbrio eco16gicoi 

11 ::3. ut i 1 izaçio de defensivos agi" 1;;.01 as e oub"as 
que possam I"~sulta l" a contaminaçio das ~guas e ·co·i"tse ltes da 

de 

a fl onu 
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111 - a substitui,io da cobertura 
turas e esp~cies vegetais exóticas; 

• IV - a amplia,io e a implanta,io de usinas produtoras de ~lcool e 
outras atividades industriais de que possam resultar grandes volumes de re­
síduos poluentes. 

§ 32 O primeito plano de ecodesenvolvimento do Pantanal Mato­
Grossense seri elaborado no prazo miximo de 1 (um) ano a contar da data da 
publ ica,io desta lei e ser~ implementado a partir do início do segundo ano 
subseqlJente ao da publica,io desta lei. 

§ 42 Para a elabora,io do primeiro plano de ecodesenvolvimento do 
Pantanal Mato-Grossense, fica o Poder ExeclJtivo Federal autorizado a insti­
tuir uma Comissio integrada por representantes: 

I .- do Sistema Nacional do Meio Ambiente; 

11 dos governos dos Estados do Mato Grosso e Mato Grosso do 
Sul; 

111 - dos governos dos Municípios pantaneiros; 

IV das classes produtoras; 

V das entidades civis legalmente constituídas para defesa do 
meio ambiente; 

VI - da Comunidade Científica Ligada ao Setor. 

§ 5~ A implementa,io do primeiro plano de ecodesenvolvimento do 
Pantanal ~ responsabilidade dos governos estaduais e municipais e da popu '­
laçio dos Estados do Mato Grosso do Sul, sem IJreju(zo da autoridade norma'­
tiva e fiscalizadora do Poder P~blico Federal. 

§ 6~ O primeiro plano de ecodesenvolvimento do Pantanal incluíra : 

I o que e s t a b e I e c e e s t a I e i em se 1.1 a Ir t. 2 ~, i t e n s r ê"\ r V e 
1 0 ' 

- J 

rI - a forma,io de recursos humanos necessirios ~ consol ida,io e 
_ continUidade dos planos de ecodesenvolvimento; 

mento 
de' : 

XII - o zoneamento ambiental; 

rv - a normaliza,io do uso dos solos; 

V - o disciplinamento do turismo ecológico; 

VI - a eleiçio de alternativas que melhor conciliem desenvolvi­
e prote,io ambiental, para o atendimento das necessidades regionais 

a) tlransporte; 

IJ) en elr g i a; 

d) modernizaçio e expansio da agropecuiria' 
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e) i n d Il S t I" i a I i 

f) expansio urballa; 

g) saneamento b~sico. 

VIII projetos de conservac:io e recuperac:io da fauna e flora, 
inclusive projetos especiais de conserva,io de esp~cies em risco de extin-,., 
c:ao; 

IX - implantação de reservas pesqueiras; 

X .- outros aspectos julgados pertinentes pela Comissão institllída 
por esta lei em seu art. 22, § 42; 

XI - mecanismos de avaliac:ão do deselnpenho do plano. 

Art. 32 No ~lt imo ano de cada período do plano de ecodesenvolvi­
mento do Pantanal, o Poder Executivo Federal enviari ao Congresso Nacional 
projeto de lei dispondo sobre as diretrizes e metas do plano para o período e sub se quen te. 

Art. 42 O não cumprimento das medidas que esta lei determina pe­
las autoridades competentes constitui crime de responsabilidade. 

Art. 52 As infra,3es a esta lei serão punidas de acordo com a le­
gislac:io de prote,io, conserva,io e rec1lperac:io dos recursos naturais e 
meio ambiente. 

Art. 62 O Poder Executivo Federal regulamentar~ esta lei no prazo 
de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua publicac:ão. 

Art. 72 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 82 Revogam-se as disposic:3es em contrário. 

JUST IFICACÃO 

A região do Pantanal Mato-Grossense ~ um verdadeiro santu~rio que 
abriga rica e complexa diversidade de recursos naturais. 

Com a expansão da economia, surgem e se multiplicam problemas q1le 
representam uma ameaça ~ conservação desses recursos naturais e da qualida'­
de do meio ambiente. 

Dentre esses problemas podem ser lembrados : a caça e a pesca in­
disc,~iminadas; o uso inadequado de agrot6xicos; contaminaçio das ág1las; 
ataque à vegetação natural por um extrativismo desregrado e sua subst itui­
,io arbitrária por pastagens e monocultura; edifica,3es que interfe,~em no 
c iclo das águas, provocando altera,3es do equil íbrio ecol6gico. 

São problemas cuja soluc:ão depende antes de tudo de ,naior cons'­
c: i e n t i z a, [{ o de t o dos e d a o b s e r v â n c i a d a I e g i s I a c: ã o d e p ,'" o t e c: i O~--1"-On se," v a .­
çio e recuperação dos recursos naturais e qualidade ambiental Ji exi tente. 
Mas que dependem também de normas mais especificas que tam a io 
d a a t i v i d ad e ec ol1':'m i c a sem c ,'" i a,'" c 011 f I i t os c om a 1:11'" ot -' j a ...(lua~t~~~1 
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Vál'"ias iniciativas no sentido de conciliar desenvolvimento ~N~~ 
lidade ambiental na regiio do Pantanal já foram tomadas, podendo ser apon­
tada~ algumas, por exemplo : o P&lder Hidroagr(cola de Ladirio, projeto de 

"e>{flel'" i ment aç:io da hOI'"t i cul t 1.11'" a i n'" i gada, que I in fe I i zment e, nio fo i I evado 
a termoi experiincias, em andamento, para criaç:io de Jacaré em cativeirOi 
particillaç:io nos projetos de preserva,io das áreas ~midas da Uniio Interna­
ciona l para a Conserva,io da Natureza e Recursos Naturaisi estudos para 
programas de ecodesenvolvimentoi criaçio, pelos pr6prios pescadores, de re­
servas pesqueiras. 

Existe, portanto, uma experiincia acumulada na regiio que precisa 
s er aproveitada. Continuam faltando organizaçio e continuidade. ~ nesta 
c onstataç:io que se baseia a contribuiçio que trazemos ~ regulamentaç:io do i 
4! do art. 225 da Constituiçio Federal, no que se refere ao Pantallal Mato­
GI'·o ssense. 

Sa 1 a das Sessr:'es, em j:9.- de d ezembr 

. )((j.-c~(<> S __ ~ 
_I'MI~OL()O SABóIA 
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LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
auelleJC.A I f 'IiAJlTIYA DO IIULSIL 

1188 
...... .. . .. . .. ........................................... .. ........... . . 

TItulo VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

.. ....... .. .. .. ... ................................................................. .. .... - .. .. . . .... .. . 

Capitulo VI 
DO MEIO AMBIENTE 

Art. 225. Todos têm direito !lO meio ambiente ecologica· 
mente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial 
li sadia qualidade de vida, impondo-se !lO Poder Público e li 
coletividade o dever de defendê·lo e preservá·lo para as presentes 
e futuras gerações. 

. ................. _ .. -.-.... _._--------._ ........... ~ .. 

§ 4' A Floresta AmllZ6nica brasileira, a Mm Atl6ntica. 
a Serra do Mar, o Panbmal Mato-Grossense e a Zona Costeira 
são patrimônio nacional, e sua utilização far·se·á, na forma da 
lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio 
ambiente, inclusive quanto !lO uso dos recursos naturais. 

• 

~ .. · w ........................ _ ••• _ •• ___ • ___ •••• _ ••••••••••••• 

. ..................................................... -.... ..... . . 

. . ' . . -...,... . . , . . . . . 
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Defiro. A excec~o do~ Projetos • 

f L 6049/90, 6050/90, 6052/90, 6059/90, 
6065/90. 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

EM Pr .sidente 
Brasilja, 03 de abrjl de 1991 

Ilmo.Sr. 
I 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

DD. Presjdente da Câmara dos Deputados 

NESTA 

Senhor Presjdente, 

Requejro,na forma do § Gnjco do art!:~ 

go 105 do Regjmento Interno, o desarqujvamento dos Projetos 

de Lej de mjnha autorja, constantffida relação abajxo. 

fJRC - -00241/90 • 

j -00270/90 

P/: }) , j, -00271/90 
li -00272/90 

l 00273/90 

-00274/90 

......"...~ ~~9---

8~~-­

-06051/90 

~{)S2/~':-:" -
-06053/90 
-06054/90 

. -06055/90 

-06056/90 

-06057/90 

-06058/90 

-06060/90 

-06061/90 

-06062/90 

-06063/90 

-06066/90 
-06067/90 

-06068/90 

Atencjosamente, 

~ C ~ S----- "i::, _~ , 
Deputado HAROLDO SABOIA 

GER 20.01.0050.5 - (JUU891 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 6.067, DE 1990 

(Dos Srs. Haroldo Sabóia e Ne lt o n Friedrich) 

Regulamenta o art. 225 , 
Const i tuição Federal , no 
Pantanal Mato-Grossense . 

parágrafo 4Q , da 
que refere ao 

(Apense-se ao Projeto de Le i n Q 2 . 574. 
de 1989. ) 

o Congresso Nacional decreta : 

Art . 1 Q O Pantanal Mato-Grossense é patrimô­
nio nacional e sua utilização far-se-á den tro 
de condições que assegurem a preservação do 
meio ambiente. inclusive quanto a o uso dos re ­
cursos naturais. em conformidade com o art . 
225. § 4 Q

• da Constituiçã o Federal . 

Art . 2 Q Para os fins a que se refere o art i ­
go anterior. a utilização d o Pantana l Mato­
Grossense obedece às seguintes d i retrizes : 

I cumprlmento das deter mina ções contidas 
na legislação de proteção. conservação e recu­
peração de recursos naturais e meio amb i ente ; 

II intensificação da f i sca li zação quanto 
ao cumprimento da legislação mencionada no 
item ante ri or; 

III dinamização do processo de educação 
ambi enta 1 ; 

IV incentivo a pesquisa vo l tada para pro-
teção e manejo dos recursos naturais da região 

e sua d i vul ga ç ã o; 

V _ elaboração de p l anos periódicos de eco­
desenvolvimento para a região . 

§ 1 Q Até à elaboração do p rimeir o plano de 
ecodesenvolvimento e sua impl eme ntação, e sem 
prejuízo de outras e xi gências l egais, dependem 
de estudo prévio impacto ambiental e licencia­
mento pelas autoridades integrantes do Sistema 
Nacional de Me io Ambiente os empreendimentos e 
atividades pot encialmente indutores de amplas 
modificações no mei o ambiente do Pantanal 
Mato-Gossense. 

§ 2 Q SUbmetem-se, desde já, às condições es­
tabelecidas no parágrafo anterior : 

I a construção de estradas. diques e bar-
ragens e outras edif icações de que possam re­
sultar alterações no comportamento da hidro­
grafia acompanhadas de danos para o equi lí brio 
ecológico; 

II _ a ut ili zação de defensivos ag rícolas e 
outras práticas de que possam resultar a con­
taminação da s águas e conseqüentes danos à 
fauna e a flora; 

III a substituição da cobe rtura vegeta l 
por pastagens, monoculturas e espé cies vege­
tais exót icas ; 

IV amp li ação e a implant ação de usinas 
produtoras de álcool e ou tras atividades in-

dustr i ais de que possam resultar grandes volu­
mes de resíduos poluentes . 

§ 3 Q O primeiro plano de ecodesenvolviment o 
do Pantanal Mato-Grossense será elaborado no 
prazo má x imo de 1 ( um ) ano a contar da data da 
publicação desta lei e será impl e mentado a 
partir do início do segundo ano subseqüente ao 
da publicação desta lei . 

§ 4 Q Para a elaboração do prime i ro plano de 
ecodesenvolvimento do Pantanal Mato-Grossense , 
fica o Poder Execut ivo Federal autorizado a 
instituir uma Comissão integrada por 
representantes : 

I do Distema Nacional do Meio Amb i ente; 

II dos governos dos Estados do Mato Grosso 
e Mato Gross o do Sul; 

III _ dos governos dos mun icí p io s pantanei­
ros; 

IV das classes produt oras ; 

V das entidades civis legalmente const i -
tuídas para defesa d o mei o amb iente; 

VI 
set or. 

da comunidade ci entífica 1 igada ao 

§ 5 Q A implementação do primeiro plano de 
ecodesenvol vi ment o do Pantana l é responsabili­
dade dos governos estadua is e municipais e da 
população dos Estados do Mato Grosso do Sul. 
sem prejuízo da autoridade normativa e fisca­
l i zadora do Poder Público Federal . 

§ 6 Q O primeiro plano de ecodesenvolviment o 
do Pantanal incluíra: 

loque estabelece esta le i em seu art . 
2 Q

, it e ns I a IV e § 1 Q
; 

II a formação de 
necessár ios à consolidação e 
planos de ecodes e nvolvimento; 

recursos humanos 
continuidade dos 

III o zoneamento ambiental; 

IV _ a no rmalização do uso dos solos; 

V o disc iplinamento do tur i smo eco l ógico; 

VI a e leição de alternativas que melho r 
conciliem desenvolvimento e proteção ambien­
ta l, para o atendimento às neces si dade s regio­
na is de : 

a ) transporte; 

b ) energ i a; 

c ) e xpl oração minera l; 

d ) modernização e expansão da agropecuária; 
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e ) expansão industrial; 

f ) expansão urbana; 

g ) saneamento bás ico. 

VII consolidação e ampliação das areas de 
proteção amb i ental; 

VIII _ projeto de conservação e recuperação 
da fauna e flora, i nclus ive projetos especia is 
de conservação de espéc ies em risco de e xtin ­
ção; 

I X implantação de reservas pesqueiras; 

X outros aspectos 
pela Comissão inst i tuída 
art . 2 >1. , § 4 >1. ; 

julgados pertinentes 
por esta l e i e m seu 

XI mecan i smos de ava l iação do desempenho 
do p l ano. 

Art . 3 >1. No último ano de cada período do 
p l ano de e codesenvolvimento do Pantanal. o Po­
der Executivo Federal env iará ao Congresso Na­
c i ona l projeto de lei dispondo sobre as dire­
tr i zes e metas do plano para o período 
subseqüente . 

Art . 4 >1. O não-cumprimento da s medidas que 
esta lei determina pelas autoridades competen­
tes constitui crime de respons ab ilidade . 

Art . 5 R As infrações a esta lei se rão puni­
das de acordo c om a legislação de proteção . 
conservação e recuperaçã o dos recursos natu­
ra i s e meio ambiente. 

Art . 6 >1. O 
regulamentará esta 
(sessenta ) dias a 
pub li cação . 

Poder Execut i vo 
le i no prazo 
contar da data 

Fede r al 
de 60 
de sua 

Art . 7 >1. Esta l e i entra e m vigor na da ta de 
sua publ icação. 

Art . Revogam-se a s disposições em 
contrário. 

Justificação 

A região do Pantanal Mato-Grossense é um 
verdadeiro santuá rio que ab riga rica e comple­
xa diversidade de recursos naturais . 

Com a e xpansão da economia, surgem e se mul­
tiplicam problemas que representam uma ameaça 
à conservação desse s recursos natura i s e da 
qualidade do me io amb i ent e . 

Dentre esses probl ema s podem ser l embrados : 
a caça e a pesca indiscrim i nadas; o uso inade­
quado de agrotóxicos; contaminação das água s; 
ataque à vegetação natura l por um e xtrat ivismo 
des reg rado e sua subst ituição a rbitrár i a por 
pastagens e monocultura; ed ifi caçõe s que in­
terferem no ciclo das águas . provocando alte­
rações d o equ ilí br io eco l óg ico . 

São problemas cuja solução depende . antes de 

CO 

- 2 -

tudo, de ma i or conscent i zação de t odos e da 
observância da legislação de proteção, conser­
vação e r e cuperação dos r e cursos naturais e 
qualidade amb iental já e xistente . Mas que de­
pendem também de normas mais espec íficas que 
or i entam a e xpan são da atividade econôm i ca sem 
criar conflitos com a proteção da natu r e za. 

Várias iniciativas no senti do de conciliar 
desenvolvimento e qualidade ambiental na re­
gião do Pantana l já foram tomadas, podendo se r 
apontadas a l gumas. por exemplo : o Pôlder Hi­
droagrícola de Ladár io. projeto de e xpe rimen ­
tação da horticultura irri gada , que, i nfe li z­
me nt e , não foi levad o a termo; e xpe ri ências. 
e m andamento, pa ra c r i ação de j aca r é e m c a ti­
ve i ro; pa rticipação nos projetos de preserva­
ção das áreas úmidas da União Int e rnacional 
para a Conser vação da Natureza e Recursos Na­
turais; estudos para programas de ecodesenvol­
v imento; criação. pelos próprios pescador es . 
de r eservas pesque iras . 

Ex ist e . portanto. uma e xperiência acumulada 
na reglao que precisa ser aproveitada. conti­
nuam fal tando organização e continuidade. É 
nesta constatação que se baseia a contribuição 
que trazemos à regulame nt a ção do § 4 >1. do art. 
225 da Constituição Federal. no que se refere 
ao Pan tana l Ma to-Grossense . 

Sala da s Sessões . 13 de dezembro de 1990 . 
Haroldo Sabóia Nelton Friedrich . 

LEGISLAÇÃO CITADA. ANEXADA PELA COORDENA ÇÃO 
DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASI L 

TITUL O VIII 
Da Ordem Social 

CAPÍTULO VI 
Do Meio Ambiente 

Art . 225. Todos têm dir e ito ao meio ambi ente 
e co l ogicamente equi l ibrado . bem de uso comum 
do povo e essencial à sadia qua li dade de vida . 
impondo -se a o poder pÚblico e à coletividade o 
deve r de defendê- lo e preservá-lo para a s pre­
sentes e f uturas gerações . 

§ 4 >1. A Floresta Amazônica brasileira. a Mata 
Atlântica. a Serra do Mar, o Pan tanal Mato­
Grossense e a Zona Costeira são patrimônio na­
ciona l. e sua ut i lização far-se-á. na forma da 
le i . dentro de condições que assegurem a pre­
servação do me io ambiente. i nc l usive quanto ao 
uso dos recursos natura is. 

Centro Gráfico do Senado Federa l - Bras ília - DF 

( OS : 06002 / 91) 
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